
PORTARIA Nº 44, DE 16 DE JANEIRO DE 2024
O CONTROLADOR SETORIAL DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 21, inciso III, da Portaria Conjunta nº 24, de 11 de outubro de 2017, publicada no
DODF nº 222, de 21 de novembro de 2017, do Senhor Secretário de Estado de Saúde do
Distrito Federal e do Senhor Controlador Geral do Distrito Federal, considerando o disposto
no artigo 211 e seguintes, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011,
resolve:
Art. 1º Reinstaurar o PAD nº 113/2022, Processo 00060-00408011/2021-53, por Decisão da
autoridade competente, visando à apuração de possíveis infrações administrativas ocorridas
no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
Art. 2º Designar a 12ª Comissão de Procedimento Disciplinar, de caráter permanente,
instituída pela Portaria nº 1.448, de 20 de dezembro de 2023, publicada no DODF nº 238,
de 21 de dezembro de 2023, para proceder a apuração de eventuais responsabilidades
administrativas, bem como proceder ao exame de outros fatos, ações e omissões que
porventura venham a ser identificados no curso dos trabalhos e que guardem conexão com
o objeto.
Art. 3º Fixar prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, admitida a sua
prorrogação por igual período, quando as circunstâncias assim o exigirem e desde que
devidamente justificado.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIO NOGUEIRA ISRAEL

PORTARIA Nº 45, DE 16 DE JANEIRO DE 2024
O CONTROLADOR SETORIAL DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 21, inciso III, da Portaria Conjunta nº 24, de 11 de outubro de 2017, publicada no
DODF nº 222, de 21 de novembro de 2017, do Senhor Secretário de Estado de Saúde do
Distrito Federal e do Senhor Controlador Geral do Distrito Federal, considerando o disposto
no artigo 211 e seguintes, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011,
resolve:
Art. 1º Reinstaurar o PAD nº 225/2020, Processo 00060-00262959/2019-31, por Decisão da
autoridade competente, visando à apuração de possíveis infrações administrativas ocorridas
no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
Art. 2º Designar a 32ª Comissão de Procedimento Disciplinar, de caráter permanente, instituída
pela Portaria nº 1.448, de 20 de dezembro de 2023, publicada no DODF nº 238, de 21 de
dezembro de 2023, para proceder a apuração de eventuais responsabilidades administrativas,
bem como proceder ao exame de outros fatos, ações e omissões que porventura venham a ser
identificados no curso dos trabalhos e que guardem conexão com o objeto.
Art. 3º Fixar prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, admitida a sua
prorrogação por igual período, quando as circunstâncias assim o exigirem e desde que
devidamente justificado.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIO NOGUEIRA ISRAEL

PORTARIA Nº 46, DE 16 DE JANEIRO DE 2024
O CONTROLADOR SETORIAL DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 21, inciso III, da Portaria Conjunta nº 24, de 11 de outubro de 2017, publicada no
DODF nº 222, de 21 de novembro de 2017, do Senhor Secretário de Estado de Saúde do
Distrito Federal e do Senhor Controlador Geral do Distrito Federal, considerando o disposto
no artigo 211 e seguintes, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011,
resolve:
Art. 1º Reinstaurar o PAD nº 159/2023, Processo 00060-00347583/2023-11, por Decisão da
autoridade competente, visando à apuração de possíveis infrações administrativas ocorridas
no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
Art. 2º Designar a 48ª Comissão de Procedimento Disciplinar, de caráter permanente,
instituída pela Portaria nº 1.448, de 20 de dezembro de 2023, publicada no DODF nº 238,
de 21 de dezembro de 2023, para proceder a apuração de eventuais responsabilidades
administrativas, bem como proceder ao exame de outros fatos, ações e omissões que
porventura venham a ser identificados no curso dos trabalhos e que guardem conexão com
o objeto.
Art. 3º Fixar prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, admitida a sua
prorrogação por igual período, quando as circunstâncias assim o exigirem e desde que
devidamente justificado.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIO NOGUEIRA ISRAEL

PORTARIA Nº 47, DE 16 DE JANEIRO DE 2024
O CONTROLADOR SETORIAL DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 21, inciso III, da Portaria Conjunta nº 24, de 11 de outubro de 2017, publicada no
DODF nº 222, de 21 de novembro de 2017, do Senhor Secretário de Estado de Saúde do
Distrito Federal e do Senhor Controlador Geral do Distrito Federal, considerando o disposto
no artigo 211 e seguintes, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011,
resolve:
Art. 1º Reinstaurar o PAD nº 334/2020, Processo 00060-00331764/2019-49, por Decisão da
autoridade competente, visando à apuração de possíveis infrações administrativas ocorridas
no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

Art. 2º Designar a 1ª Comissão de Procedimento Disciplinar, de caráter permanente, instituída
pela Portaria nº 1.448, de 20 de dezembro de 2023, publicada no DODF nº 238, de 21 de
dezembro de 2023, para proceder a apuração de eventuais responsabilidades administrativas,
bem como proceder ao exame de outros fatos, ações e omissões que porventura venham a ser
identificados no curso dos trabalhos e que guardem conexão com o objeto.
Art. 3º Fixar prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, admitida a sua
prorrogação por igual período, quando as circunstâncias assim o exigirem e desde que
devidamente justificado.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIO NOGUEIRA ISRAEL

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 33, DE 16 DE JANEIRO DE 2024 (*)
Atualiza o valor do benefício pago aos beneficiários do Programa de Benefício
Educacional-Social (PBES), denominado "Cartão Creche", nos termos do artigo 6º do
Decreto nº 40.445, de 05 de fevereiro de 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 38.631, de 20 de novembro de 2017; pela
Lei Orgânica do Distrito Federal, art. 105, parágrafo único, inciso III, e em consonância
com o Decreto Distrital nº 40.445, de 5 de fevereiro de 2020, conforme Processo SEI nº
00080-00006460/2024-39, resolve:
Art. 1º Atualizar o valor do benefício pago aos beneficiários do Programa de Benefício
Educacional-Social (PBES), denominado "Cartão Creche", nos termos do artigo 6º do
Decreto nº 40.445, de 05 de fevereiro de 2020, às instituições privadas ofertantes do
serviço, com vistas ao atendimento de crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos.
Art. 2º Os benefícios de que trata o artigo 1º desta Portaria deverão ser ajustados, a fim de
se adequarem às disposições do ANEXO I desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA
___________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF
nº 11, de 16 de janeiro de 2024, página 18.

 
ANEXO I

ATENDIMENTO VALOR PER CAPITA

0 a 3 anos R$ 852,72

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

RETIFICAÇÃO
Na Ordem de Serviço nº 03, de 08 de janeiro de 2024, publicada no DODF nº 06, de 09 de
janeiro de 2024, páginas 11 e 12, que publicou a Unidade Escolar contemplada com
recursos do Programa de Descentralização Administrativa e Financeira - PDAF que teve
sua prestação de contas APROVADAS COM RESSALVAS, ONDE SE LÊ: "...CRE
CEILÂNDIA; Unidade Executora: CAIXA ESCOLAR DO CENTRO DE ENSINO
FUNDAMENTAL 33 DE CEILÂNDIA; Processo: 00080-00133916/2018-94; Exercício:
2017...", LEIA-SE: "...CRE CEILÂNDIA; Unidade Executora: CAIXA ESCOLAR DO
CENTRO DE ENSINO FUNDAMENTAL 33 DE CEILÂNDIA; Processo: 00080-
00133916/2018-94; Exercício: 2018...".

RETIFICAÇÃO
Na Ordem de Serviço nº 06, de 12 de janeiro de 2024, publicada no DODF nº 10, de 15 de
janeiro de 2024, páginas 13 e 14, que publicou as Unidades Escolares contempladas com
recursos do Programa de Descentralização Administrativa e Financeira - PDAF que tiveram
suas prestações de contas APROVADAS COM RESSALVAS, ONDE SE LÊ: "...CRE
CEILÂNDIA; Unidade Executora: CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA CLASSE 46 DE
CEILÂNDIA; Processo: 462-001020/2014; Exercício: 2013...", LEIA-SE: "...CRE
CEILÂNDIA; Unidade Executora: CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA CLASSE 46 DE
CEILÂNDIA; Processo: 462-001020/2014; Exercício: 2014..."; ONDE SE LÊ: "...CRE
CEILÂNDIA; Unidade Executora: CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA CLASSE LAJES DA
JIBOIA; Processo: 00080-00198952/2019-84; Exercício: 2019...", LEIA-SE: "...CRE
CEILÂNDIA; Unidade Executora: CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA CLASSE LAJES DA
JIBOIA; Processo: 00080-00198952/2019-84; Exercício: 2018..."; ONDE SE LÊ: "...CRE
PLANALTINA; Unidade Executora: CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA CLASSE 05 DE
BRAZLÂNDIA; Processo: 00080-00029174/2018-01; Exercício: 2017...", LEIA-SE: "...CRE
BRAZLÂNDIA; Unidade Executora: CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA CLASSE 05 DE
BRAZLÂNDIA; Processo: 00080-00029174/2018-01; Exercício: 2017...".

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 04, DE 15 DE JANEIRO DE 2024

A SUBSECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO, ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO,
DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso XX, do artigo 61, do Regimento Interno da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n° 38.631,
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